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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Memorando n® 1904002/2021

Cantanhede - MA, 19 de abril de 2021.

lima. Sra.

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezada Sra.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

aquisição de Gêneros Aiimenticios para atender as necessidades das Secretarias e

Fundos Municipais de Cantanhede/MA, de acordo com tabela abaixo:

ORGAO

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde /

Secretaria Municipal de Assistência Soaal

Fundo Municipal de Assistênci^ Social

VALOR

RS 23.274,55

RS 8.953,25

RS 2.482,45

RS 43.998,70

RS 2.318,90

RS 31.899,70

Atenciosamente,

Jacksoti^M^ AguiaHVI^elros
Secretário IN^ilipal de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando n" 1904001/2021

Cantanhede - MA, 19 de abril de 2021.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário,

As despesas pretendidas, aquisição de gêneros alimentícios para atender as

necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede/MA, podem ser realizadas

nas dotações:

ÓRGÃO : 03 Sec. Mim. de Administração
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0301 Sec. Mun, de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.010 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de
Administração

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.W.30.00 Material de consumo

VALOR: K$ 489,640.00 (quatrocentos e oitenta e nove mil seiscentos e quarenta reais).
FONTE: 0100000000

ÓRGÃO ; 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENT.ÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de Educação
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

V.ALOR: RS 642.393.48 (seiscentos e quarenta e dois mil trezentos e noventa e trés reais e quarenta e
oito centavos).

FO.NTE: 0101000000

ÓRGÃO : 21 Sec. Mun. de Saúde

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2101 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0002.0.096 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de Saúde
ELFMEN'i"0 DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.

VALOR: RS 1.134.864.00 (um milhão cento c trinta e quatro mil oitocentos e sessenta e quatro reais).
FONTE: 0102000000

ÓRGÃO : 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: R$ 164.210,00 (cento e sessenta e quatro mil duzentos c dez reais)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE

FONTE: 0114000001

ÓRGÃO : 22 Secretaria Mimieipal de Assistência Social
UNIDADF. ORÇAMENTÁRIA: 2201 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0002,0.102 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
dc Assistência Social

ELEMENTO DA DE.SPESA: 3,3.90.30.00 Material de consumo

VALOR: RS 100,000.00 (cem mil reais)
FONTE: 0100000000

ÓRGÃO : 07 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0002 0,062 Manul. e Funcionamento do Fundo. Mun. de

Assistciicia Social

ELEMENTO DA DESPESA: 3,3.90.30,00 Material de consumo

VALOR: R$ 32.000.00 (trinta e dois niil reais).

VALOR SUPLEMENTADO

FONTE: 0129000000

Atenciosamente,

Q CU.
mbra de Souzataquéi Coimbra de S

CRC/MA 013094

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101

de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para

o exercício de 2021 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de

empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das

diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,

tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 4,75% na Secretaria

Municipal de Administração; 1,39% na Secretaria Municipal de Educação; 0,22% na

Secretaria Municipal de Saúde; 26,79% no Fundo Municipal de Saúde, 2,32% na

Secretaria Municipal de Assistência Social e 100% no Fundo Municipal de Assistência

Social, no elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Cantanhede - MA, 19 de abril de 2021.

C í îí
Raquel Coimbra de Souza

CRC/MA 013094

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANlK®©;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e li do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos^ para o exercício financeiro de 2021
s

Cantanhede\ MA, 19 de abril de 2021.

Jackson Nev^guiar-Wfédeiros
Secretário Municipal de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhedc-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHED]

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros

Alimentícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária;

ÓRGÃO ; 03 Sec. Miin. de Administração
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0301 Sec. Mun, de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04. í22.0002.0.019 Manutenção e Func. da Secretaria Municipal de Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

o Plano Plurianuaí e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo de R$

23.274,55 (vinte e três mil duzentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e cinco

centavos). /

Caníanhede \'IA, 19 ide abril de 2021.

Jackson Ne^^gtjíar M^ êfros
Secretário Munida! de Administração.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros

Alimentícios para atender as necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de

Assistência Social de Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anua! (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará

os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021

Cantanhede - MA, 20 de abril de 2021,

üersma Loiola de Carvalho Sarros

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ina.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÍ ANHEUK

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Gersina Loioia de Carvalho Barres, no uso de minhas atribuições legais

e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para

Aquisição de Gêneros Alimenticios para atender as necessidades da Secretaria e

Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO ; 22 Secretaria Municipal de Assistência Social
ÜNIÜADE ORCA.MENTÁRIA: 2201 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0002-0.102 Mamitençilo e í-uncionamento da Secretaria Municipal
de Assistência Social

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO : 07 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVID.ADE: 08 244 0002 0.062 Maniit. e Funcionamento do Fundo. Mun. de

Assistência Social

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

de R$ 34.218,60 (trinta e quatro mil duzentos e dezoito reais e sessenta

centavos).

Cantanhede - MA, 20 de abril de 2021.

Gersina Loiola de Carvalho Sarros

Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos í e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as

necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercido financeiro de 2021

Cantanhede - MA, 20 de abril de 2021

Chelia Máfia' Silva
Secretária Municipal de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANT»í=

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Chelía Maria Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de

Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para

atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender

as necessidades da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, cujas

despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO : 21 Sec. Mun. de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2101 Secretaria Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0002.0.096 Manut, e Func. da Secretaria Municipal de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo.

ÓRGÃO : 06 Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianuai e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

R$ 46.481,15 (quarenta e seis mi! quatrocentos e oitenta e um reais e quinze centavos).

Atenciosamente,

Cantanhede - MA, 20 de abril de 2021.

Chelía lií^na Silva
Secretária ̂ íjicipal de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

que a despesa relativa à Contratação de empresa para Aquisição de Gêneros

Alimentícios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de

Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercido financeiro de 2021.

Cantanhede - MA, 20 de abril de 2021.

Emers(inMa|^ues Costa
Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semed@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Emerson Marques Costa, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art, 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Contratação de empresa para Aquisição de

Gêneros Alimenticios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na Dotação

Orçamentária:

ÓRGÃO ; 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 0.069 Manut. das Atividades da Secretaria de

Educação
ELEMENTO DA DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 8.953,25 (oito mil novecentos e cinqüenta e três reais e vinte e

cinco centavos).

Cantanhede - MA, 20 de abril de 2021.

Atenciosamente,

Emerson Marqueis Costa
Secretário Municipal de Educação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br

semed@cantanhede.ma.gov.br


